
MUNtcípto DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA I tt1

ï
Marmeleiro, 03 de fevereiro de2022.

Protocolo n'70612
Requerimento no 012/2022

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERNNCT¡.

1- OBJETO:

Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fomecimento cle bebedouros,

atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as

especificações técnicas adiante discriminadas.

2 _DAJUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO E DO QUANTITATIVO:

A aquisição do material será para atender as necessidades dos produtores rurais, onde o município

conta com mais de trinta comunidades, fazendo- se necessário vinte bebedouros, sendo adquirido com

recursos, através do ICMS ecológico e também do Programa de Recuperação do Manancial do rio
Marmeleiro. Bebeclouros estes que serão destinados a produtores da bovinocultura para que os animais

não tenham mais acesso aos corpos hídricos, consequentemente preservando os mananciais do município,

levando a âgaa em local apropriado sem risco para o rneio ambiente e o animal.

3 - ESPECIFICAÇÖES tÉCirUClS:

Valor
Unitórlo
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máxlmo
Aceltável

Item Quant. Unld. Descrição

1,844,49 36.889,801 20 Unid.
Bebedouro - reservatório de polietileno, capacidade

mínima de 1000 litros, com uma válvula e boia, conexão
de saída e grade de proteção,

36.889,80Valor Total

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 36.889,80 (trinta e seis mil e oitocentos e oitenta e

nove reais e oitenta centavos).
O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

4 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

As/Os mercadorias/produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues e instalados (sem ônus

de entrega e instalação), parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, nas

propriedades rurais a serem indicadas pelo Departamento cle Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no

prazo máximo de l0 (dez) dias após solicitação fonnal'
Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prolrogados uma vez, por igual período, quando

solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoffa motivo justificado aceito pela

Administração,
O material a ser fornecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota

de Empenho.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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5 - CONDrÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

Deverá ser fomecido também Termo de Encerramento e entrega dos Serviços, juntamente com o

Certificado de Garantia, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, contra defeitos da instalação dos materiais.

Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as norrnas do INMETRO (quando for o

caso). Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato, as

especificações técnicas conforme Termo de Referência e Contrato, bem como, qualidade na apresentação

dos materiais,
O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma maroa dos

produtos apresentados na proposta.
A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser

recusada, sendo que o ato do recebimento não importarânaaceitaçäo.Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.

6 - OBRTGAçÖES DA DETENTORA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.
A empresa contratada deverá arcat com os valores referentes ao frete para entrega no município de

Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações

fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o

objeto desta licitação.
Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7 - DA FTSCALTZAÇÃO:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de

responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete

Chiarelotto ou servidor(es) indicado(s) por ela.

A flrscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administraçáo e de seus

agentes e prepostos.
A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citada acima,

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,

tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam

especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

inadimplemento contratual e cometimento de atos ilícitos

Diretora do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacaQ@¡¡sn¡eleitr.pJ,s,l-u-br_1_l_igijaç-4qQ2(ð,]]]Ânìr9l-c.jrqpi,sq_._bJ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Prefeituru Municipul de Murmeleíro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

GNPI(CPF):

Endereço:

Número da Casa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Dats do Pedido: 03t0212022

Tipo de Pessoa: fi

706L2

Marmelelro

8561 s-000

Pa¡anâ

uer autorização, para contratação de empresa, para
ecimento de bebedouros.

l\¡'larilete Chiarelotto

Prefeiturø Munícìpul de Mørmeleíro

de Melo Amblente e Recursos Hfdrlcos

Número do Protocolo:

Nome:

CNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Bøiruo:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

70612 Data do Pedido: 0310212022

Tipo de Pessoa: V-)

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

de empresa, para

Marilete Chiarelotto

de Meio Ambiente e Recursos Hfdrlcos
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Atendendo solicitaçäo de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos

solicitados:

RAZÃO SOCTAL: DALLA COSTA INJËçÃO pLASTICO EIRELI

CNPJ/MF: 12.91s.462/0001 -gg

ENDEREçO COMPLETO: RUA OTTO FREDERICO BURGUER, 381 JD

ALVORADA LIMEIRÉ/SP CEP 13486-603 
I

NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: RITA DE CASSIA DA SILVA

CPF N":049.515.518-70

RG N": M.A29.312

PRAZO DE VALIDADË DA PRQPQSTA: 90 dias (noventa dias)

de 2A22

00ld

^

^

01
26.400,00

RITA DE CÁSSIN SILVA

1.320,0020 Un

Bebedourò - reservatório de polietileno de alta densidade
(HDPE), capacidade 1000litros, com uma válvula e boia,

conexäo de safda e grade de proteção, Çestinado ao

armazenamento de água potável para bovinos.



Fwd: RES: RËS: Orçamento de bebedouros

De Llcitaçöes e Contratos<llcltacao@marmeleiro.pr.gov.br>

Para licitacao0? <licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 27-01-202215:49

a 005y

@ corncno 1000.pdf (-3,0 MB) þ nnocunacAo 2.pdf (-6,0 MB) [l rnocunncAo 1.pdf (-6,9 MB)

Remover todos os ûnexos

Atcnciosamcntc,

Setor de l,icitrrçðes

lel (4ó) 3525-8 107 / 3525-810.5

-------- Menstrgenr originrú ****

¡\ssuut<¡¡Ëwd: R.ES: RES: Orçrrmeuto de bebcdouros

Dot¡t¡ 2(¡-01-202217:'31

De: f)q)artflment0 dc Mcìr: Ar¡l¡iente .<meioanrhicntcr2(Dmarmeleiro.pr.gov.br></nteioanrhientc2(@ntirnreleiro.pr.gov,br>

-Rûra: licitacno(Ðnramreleiro,pr.gov,brr'ì
boa tarde,

sogue e-mail com o orçamonto dos bobodouros

Att. ,
hlillian Bottin
Chefe da Divfsão de Gestão de ResÍduos

Portarla no 6,668/2ø22
Departamento de Meio Ambiente e ßecunsos HÍclrfcos
(46)3525-2ø86

*------- Mensagem original ****

Assunto;RES: RES: Orçamento de bebedouros

Data: 26-01-2022 04:23

De: <financeiro@inovaplastico.com.br></financeiro@inovaplastico.com,br>

Para: "'Departamento de Meio Ambiente"' <moíoambiento2@marmeleíro.pr.gov.br></meioambionto2@marnreloiro.pr.gov.br>

^



Boa tarde,

Segue documentacão,

Grata,

Der Departarnento de Melo Ambiente <meioamblente2@marmelelro.pr.gov^br>

Enviada em: quartâ-feira, 26 de janelro de 2022 16:05

Parã; finänceìro@f novaplâstico.com.br

Assunto: Re: RES: Orçamento de bebedouros

boa tarde,

segue anexo o modelo de orçamento

At,L,I
i{i.1. :].,i, an lSo L: I i )l

Chc+fer <lcr Divis,io cle (ìestifo de Iìe.siclu,rs

Porf.¿rrj¿r \" 6.668i2022
Dep¿) r:t a.rnen tr.r¡ de Me i. o À¡rrb j. t-.n te e Recr) r:rs ori I'lf. cl.r j. co¡s

(46)35215-2086

Em 26-01 -2Q22 00:56, finanCetq@incyaplÂÊlicg-com.$ escreveu

Boa tarde,

Willian Bottin,

Segue orçamento,

Grata,

Rita Cássia

19-99942-4424

De : De pa rta m ento de M ei o Am bi onte <moioambrcnteZ@ maffnel e i ro. BL gauþr>

Envlada em: quarta-feira, 26 de janeiro de 2Q22 1Q:58

Para : fina ncei ro@nAVAp-LaSlLCg,gg$.þl

Assunto: Orçanrento de bebedouros

I 0ût.fl

Rita



Bebsdouro - reservatório de polietileno

de alta densidade (HDPË), capacidade

1000 litros, com uma válvula o boia,

conexåo de saída e grade de proteçäo,

destinado ao arnrazenamento de água

potável para bovinos,

I 0tv
I20UN

Willian Botiín

Chefe da Divisão de Gestílo de Residuos

Poftaria n" 6,66812022

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hidricos

(46)3525-2086
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Atendendo solicitaçäo de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos

produtos solicitados:

1.989,00 39.78Q,00

Un

Bebedouro - reservatório de polietileno de alta de

(HDPE), capacidade 1000 litros, com uma válvula e boia,

conexão de saída e grade de proteção, destinado ao

armazenamento de água potável para bovinos.

nsidade

01
/f-.

20

nnZnO SOCIAL: AGRONOMICA NEGOCIOS RURAIS LTDA

C N PJ/M F : 02.825.338/000 1 -08

ENDEREçO COMPLETO: RUA DR. NELSON ROSALINO SANDINI, 330

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: FERNANDO LUIS ROEDER

GPF N": 003.763.229-93

RG N': 3.489.911

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

MARMELEIRO, 2610112022

RA DO RESPON sÁ

0E00.147-3000
Rua: Dr. Nelson Rosalino Sandine,330

Bairro Centro - (46) 3525 - L567

Marmeleiro - PR CEP 85615-00 É
agronomicanrr.com.br



Somar SOMAR INSTALACAO E MANUTENGAO DE EQU¡P. AGROPECUARIOS LTDA
CNPJ: 09.058.669/0001-09 - lE 90510619-82

Rua Nelson Rosalino Sandini, S/N - Centro
I 0tsg

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos

solicitados:

1.989,00 39.780,00

01 20 Un.

Bebedouro - reservatório de polietileno de alta densidade
(HDPE), capacidade 1000 litros, com uma válvula e boia,
conexão de saída e grade de proteçäo, destinado ao
armazenamento de água potável para bovinos.

RAZÃO SOCIAL: SOMAR INSTALACOES DE EQUIPAMENTOS AGROPEC.
LTDA

CNPJ/MF: 09. 058.669/0001 -09

ENDEREçO COMPLETO: RUA NELSON ROSALINO SANDINI, S/N

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: MARCOS BEILNER CASTOLDI

CPF N': 040.272.399-62

RG N": 76997128

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

MARMELEIRO, 26t01t2022.

. ,t.S? ,

*: ! û\" ,i.,,'-,r.\' ',
'.,' n6'". t^NATURA DO RESPONSÁVFJ }? .-.

{'nî 't. 
.

l,,..; ' o
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ô (https://www.ser )sto

ì! (htþs seupo sto. com/carrinho/index)

pârer de contençao para rec de åúhf&rx//,mnng,¡ßltps$Ég.ç&ee/Gnnta#ndex)

O (htÞs:/api.whâtsapp.øn/se¡d?

teËlBC%20R6eMt%C3'/rB3¡io%20óe%2O1000ÿo20Litos%20cerlifi@do%20Mar%C3%.ADttm%2ostarìdard%20htÞ%34%2F%2Fwsuposto.ærMbc-

læruatoriolÈl 00(Hib6€rtifi ædùiætsûstandard)

de R$ 2.233,06
R$'t.563,14

até i2x de RS 13t.26 sem juros

", R$ 1,484198 
"i" 

Boleto Bancário í31-'+ Je t¿sror:o;

Adicionar ao Car¡nho (https:r/www.seuposto.com/carr¡nho/produto/l12816163/adicionar)

Estqæ: DbFnírc|

** EIEEíæ c

d€ R$ 3.127,79 R¡ 2.lEg,¡rs
alé i2u de R5 iæ,i5 sm j¡rc

ou
R$ 2.079,S8

via Boleto Bancário
í5?i cis desco:,':.:)

lnfolmçö€ do PÞduto
IBC Gontainer de 1000 Litros Certificado Marítimo (Standard)

ReseMtório gEdeado lbc Conla¡ner de 1000 litros é uma das embalageN mais veEáteis no mundo, suas principais
æEcterísti6 são: GEnde Capacidade de Amazenarento, FacillJade de Mov¡mentação, Empilhamento e principalmente
pela gÉnde variedade e compatibil¡dade de pmdutos que podem ser envædos.

- Container IBC mvo fabriædo em material: PEAD (Poliet¡leno de alta densidade e peso Molecular)

- PorÞpalete em aço æm gEde rccondícionada;

- Reseryatorio æm gEduação e tampa rcsæda-

- Capac¡dade 1.000 L
- Tampa ms@da 6' / æm adaptador paE fubo ou regisbo æm rcs€ 2'
- Prcduto fabricado paE final¡dade æpecífiæ: TEnsporte de PDdutos PeriJosos

- Cerfifi€do Marítimo

- Fabri€do em material Rfgido de aærdo æm ABNT NBR 15594

- Capacidade 1000 l¡tros

- Embalagem 100% Nova

CaEcterist¡6:

Gamfa Coc bEn€ Fanslúcida,

Gnde ¡ændicionada

Palete metál¡co

Tampa 150 mm

Válvula 2'anti státiæ æm atemmenlo

Rou gossa padmo Ameriæn Standard (NPT macho)-

Dimensões:

AltuEGEde(A) -1045mm

AltuE Palete ( H) - 120 mm

Comprimento ( C ) - 1200 mm

l-€rgura(L)-'l000mm

P6o:67 Kg

,¡

(-

(,. I

7x de RS 223,30 æm þG

9x de Rl¡ 173,68 *m juc
lox de RS 156,31 *ñ juDs

llx de R$ 142,10 æm j@s
l2r de RS 130.26 æmiuÞs

(_.

r.L
I

lìr I
I

¡

tÉiv .î

o@

lx de RS 1.563,14 semþG
2¡ de R$ 78 1 ,57 æm iu@s

3x de R$ 521,(X smiuG
4x de R$ 390.78 æm juG
5x de Rg 312.62æmiuG
G¡ de RS 260.52 æm¡uG

l[ æ.

Cãlcule o ftete CEp

Rl¡ l-¡$4.98

t

(3
Capacidade:

Cåpacidade Nom¡nal - 1000 Litros

C€pacidade Total - 1055 útos
Produtos relacionados

OK
Envienos uma mensagem

Conheça tamtÉm:

EnviHos uma mensgem

c3
q\
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Marmeleiro, 03 de fevereiro de 2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pela Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos, o presente processo
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-mail: licitocao@rnar'¡nelciro,pr'.eov.br / licito pr'.ggy.br'- Telefone: (46) 3525-8107 1 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DOPARANÁ

Marmeleiro, 25 de fevereiro de 2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 03 de fevereiro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentáñas -2.73612021

IV - Lei Orçamentaria Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo em:25/0212022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

}Lz g

Número do processo/Ano: 033/2022
Data do Processo: 03/0212022
Modalidade: Presão Eletrônico n' 02412022
Objeto do processo: Contratação de empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo as

necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.
ValorMáximo: R$ 36.889,80

Conta
Ôrgáol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orcamentário

I 553 t2.0t 18.542 0033 2.059 3.3.90.30.99.09.00 0 161.800,00

0 - Recursos Ordinários (Liwes)

Respeitosamente, /)

w,ti, !,ilþ,köéh.',,",
Contador

cRcÆR 07lt52lo-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: üU'-tsçAo(@uauoeleiru"lJ"eoy,-br¿liç'lltsoa002-(Ðrr:aurrclci.r0,n¡1gsv.þr'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo paRex.Á,

0r3rT

Marmeleiro, 25 de fevereiro de 2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 03 de fevereiro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelo Departamento de
requerimento que consta nos autos, sendo que

e Recursos Hídricos, conforme
será efetuado através da Dotação

Orçamentária indicada pela Divisão de

Respeitosamente,

v
de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E¡nail: licitacao(ÐÐ¡qlsldt¡2r,eov.br / licitacap*Q2(r)¡na-r'nteleiro.p¡g9-v*b-¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

! 0r1 I
Marmeleiro, 25 de fevereiro de 2022.

De: Pregoeira(o)
Para: Controle lntemo

Procuradoria Jurídica

Prezados

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n." 02412022 e Minuta do Instrumento Contratualpa:.a os fins previstos na Lei no 10.520, de 17

de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto n" 7 .746, de 05 de junho
de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/I\{P no 03, de26 de abril de 2018; cla Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.51912006,
de26 de outubro de 2006, bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli Mainardi

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao@rnarr-nelqiro.Dteov.trr /.Jigtilqc¡gq2@:¡¡¡¡:clgi¡o,p¡1sov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADO DO PARANA

0

EDITAL on pnncÂ,o nlnrnoNrco N" 0z4tz0z2 - pMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 033 12022

DATA DA REALIztçÃoz o4/o4t2oz2
nonÁnro un rxÍcIo DADISpUTA: às t4:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro - Paraná
www.comprasqovernamentais.gov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSryO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

O N¡fDrlICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, por intermédio do Excelentlssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na dafa e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade
PREGAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM,
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do
presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no L0.Q24, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTI/À{P no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/Ìr4P n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 1 1.488, de
15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no8.666,de21 dejunhode l993,DecretoMunicipaln" 1,519/2006,de26 deoutubro de2006,bemcomo
as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portaria n" 6.68512Q22 de 21 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTCN DE PREGÃO
ELETRôNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.

A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 04 de abril de2022
às 14h00min, no site www.comprasqovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

1.2

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para fornecimento de bebedouros,
atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:
www.comprassovernamentais,.sov.br e http://marmelpiro.pr.eov.br/licitacoes.php.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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2.2

UASG: 454524 - PREFEITURÄ MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSAO

04 de abril de2022 às 14h00min

Local da Sessño Pública:
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2.3 A licitação será dividida em itens, conformetabelano ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edit¡l poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8 I 05 I 3525-8107 ,

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto lÍcitado serão prestadas pelo
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone n" (46) 3525-2086.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa ..ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação
de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das

melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de afé 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação îo prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.t.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arealizaçáo deste PREGÂ,O.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CMJ, em se tratando de pessoa jurídica þor documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos îo prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação,

5

5.1

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDrçOES PARA PARTTCTPAçÃO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Çredenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTYMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

s.1 .1

5.t.2

As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
dieital, até o terceiro dia útil a dala do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão,

5.2 Será vedada a participação de empresas

e)

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de oonstituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos
órgãos encarregados da contratação.

Ð

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3. 1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n.o 723, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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5.3.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a parlir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXUI, da Constituição Federal.

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.sov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

c

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCTIMENTOS DE HABILITAçÃO

Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacño exiei$os no iteÌn 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, enceffar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas,

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo

detalhadamente as características do objeto cotado, informando marcalfabncante (se for o caso) em

campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributarios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente cla perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nqssa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a rcalização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados paraavaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1'da LC n" 123, de 2006.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAçÃO DE LANCES

8.1 No dia 04 de abril de2022 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet será

aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conf'ormidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.
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8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licítantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor gtobat do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um
real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregõo eletrônico o modo de disputa "ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até l0 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado oprazo previsto no item anterior, o sistema abrirâ oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
ptazo,

8.1 I .1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8J2 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

8.t2.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverâ o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

etapa fechada, caso nenhum licitante classificado naetapa de lance fechado atender às exigências

de habilitação.
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação,

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes ér¿tilizada como um dos critérios de classificação, de

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art,3o,$ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1no país.
8.22.2 por empresas brasileiras.
8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País,

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

8.26 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prlzo de 02 (duas) horas,

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) inioiará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo úmico do art.7o
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública parc a realizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada emata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a),

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como maÍca,modelo, tipo, fabricante e

procedência,além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitaçáo daproposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstr¿do que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário paru a sua continuidade.

9.9 Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.
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ro DA HABILne.çÃ.o

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniño
(nttps:øcertiAoes

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 PaTaaHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO runÍnfCA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: inss¡j@
f'.mpresas Mercantis , a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

t0.s.t.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ¡ger
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

1 0.5. I .3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: CertifÏcado da
Condicño de Microempreendedor Individual - CCMI'I, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcará, condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificaçõo econômÍco-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou
evtrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGTILARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1

t0.5.3.2

Prova de inscrição no .

Prova de inscrição no ,
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relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de ir-c¿
Dívida Ativa da Uniño, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda,

10,5.3,4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidadeparacom a ['azenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Temno de Servico IFGTS).

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de
(CNUI), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação daregularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçáo da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
rcgúanzação da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regiarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejúzo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar a :10.5.4

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (A¡IEXO IÐ

10.5.5 Para efeitos da Lei Complementar no 123lt006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 123/2006, de

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n'14712074, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a document¡çõo de habilitaçõo,
a

D|.

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Fmpresa de Pequeno Porte
e*pedida pela ,Tunta ComeTcial do Fstado da sede da I.icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
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SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados

10.7

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei Complementar no

14712014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.1 I No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar effos ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0.It.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10. 1 1 .4 Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

1 I DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

11.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) farâ uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilÍtaçño complementares, necessarios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a
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encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-

mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

11.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de

Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informaçõo que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

11.9 Apropostadeveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificaçño da
proposta.

ll.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

1 1.9.3 lndicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data

estipulada paru a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I L9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas

as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.
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1 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reseñ/a o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

ll.l0 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao lioitante a prorrogação do prazo de validade da

PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso

de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

1 1.1 1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar adivisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

12 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAÇAO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosoIicit¡daspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
digñ.Ji{e¡s, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de
Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi
e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e

informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão
Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCTTMENTAçÃO DE HABTLTTAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF,

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

1 3.1 .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1,4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Çontroladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (W ) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.
Caso
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13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de

habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o

declarará vencedor.

13,3 Oconendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,

os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

t4 DOS RECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

L4.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.gov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PTIBLICA

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

15,1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
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situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.t.2 Quando houver erro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a rcgularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJTTDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃOt6

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor,

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atencler às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) hegoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
BSTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja

definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO ORÇAVTENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do instrumento contratual, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,lI, "d" da Lei8.666/93.
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18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que ffata o presente edital, são oriundos de

Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

Conta Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
01553 t2.01 t8.542 0033 2.059 3.3.90.30.99.09.00

19 DAS CONDIÇÕES PARA ASSTNATURA DO CONTRATO

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

t9.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fornecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressño e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fcinco) dias após o seu

rilr,IineÛq.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal apartir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

L9.4 Parua assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeaçño de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser pronogado uma vez, poÍ igual período, quando
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDrÇÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos produtos seró de acordo com o AI\EXO I do edital, após a solicitaçño
e emissño de empenho do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

20.1.t O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.
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20.1.1.1 Compete a itrea requisitante, no interesse e a critério da Administração,

determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitátJo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, i"- prejuízo das penalidades cabíveis

20,2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

203 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2Q02, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1

2t.t.2
2t.1.3
2t.t.4
21.t.5
2t.t.6
21.1.7

Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado clentro do prazo de validade da proposta.
Apresentar documentação falsa.
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
Ensejar o retardamento da execução do objeto.
Não mantiver a proposta.
Cometer fraude fiscal.
Comportar-se de modo inidôneo.

2I.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666l93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justifrcativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
I0.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a conespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fìxados pela inadimplente.
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21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias rlteis contados

da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do

Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da

multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela

Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21,6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-

se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

21,9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.

21,10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22 DA REVOGAÇÃO E ANTTLAÇÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

cle interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma

das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos

de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprfiticailegal ou de comrpção, bem como

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no

Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.br/pronimtb/index.htmV.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666/93, é facultado ao(a)

Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realizaçáo da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), Que decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente,

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

249 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia reprogtâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.1.L Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio
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24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número

de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24,13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em

hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posterioÍnente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGAO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666t93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocoruendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃ,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão cle sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquer licitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

Marmeleiro, 2l demarço de 2022

Pilati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
ANEXO II adrão de Comercial
AI\EXO III M de Unificada
ANEXO TV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo do Contrato
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EDITAL DE PREGÃON" 02412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033 12022

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo as necessidades do

Departamento de MeÍo Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO I

Termo de ReferêncÍa
ESPECIFTCAçÕES rÉCNrCrS E CONDIÇÕES nn FORNECTMENTO

1-DESCRTçÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo

as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, de acordo com as especificações
técnicas adiante discriminadas, cabendo ao Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, informar
à Comissão se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

EXCLUSryO PARA MD/EPP

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

|.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 36.889,80 (trinta e seis mil e oitocentos e oitenta
e nove reais e oitenta centavos).

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

2 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

2.I. As/Os mercadorias/produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues e instalados (sem

ônus de entrega e instalação), parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, nas

propriedades rurais a serem indicadas pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no prazo

máximo de 10 (dez) dias após solicitação formal.

2.2. Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, poÍ igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justihcado

aceito pela Administração.

2.3. O material a ser fornecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e

Nota de Empenho.

CNP J : 7 6.205.6651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centn¡ - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Item Quant. Unld Descrição

Valor
Unltário
Máxlmo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceltável

1 20 Unid.
Bebedouro - reservatório de polietileno, capacidade
mínima de 1000 litros, com uma válwla e boia, conexão
de saída e grade de proteção.

1.844,49 36.889,80

36.889,80Valor Total
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3 - coNDrçÕns DE REcEBIMENTo Do oBJETo:

3. 1 . Deverá ser fomecido também Termo de Encerramento e entrega dos Serviços, juntamente com
o Certificado de Garantia, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, contra defeitos da instalação dos materiais.

3.2. Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as normas do INMETRO (quando

for o caso). Na entrega serão verificadas quantidades e especiflrcações conforme descrição do Contrato, as

especificações técnicas conforme Termo de Referência e Contrato, bem como, qualidade na apresentação

dos materiais.

3.3. O proponente vencedor deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca
dos produtos apresentados na proposta.

3,4. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser

recusada, sendo que o ato do recebimento não importarânaaceitação.Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.

4 - OBRTGAçÕES DA DETENTORA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA:

4.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concementes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

4.2. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município
de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento
solicitante.

4,3. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
obj elo desta licitação.

4.4. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

s - DA FTSCALTZAçÃO:

5.1. O recebimento do produto, a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução do Contrato, será
de responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete
Chiarelotto ou servidor(es) indicado(s) por ela,

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

5.3. A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citada acima,
procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo
por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao(Ð:¡¡r¡¡slgilrpl:ge¿blljcj¡eç0o02ß)uatllpþirc.¡ltgs¡1bt - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL op pnncÃo N" oz4t2o22
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 033 /2022
MODALIDADE: PNNCEO BIETRÔ¡UCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEì{

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

AI\EXO II

MoDELo p.tnnÃo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as lÍcitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo,
RG.................., CPF...... (endereço), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 024/2022, conforme abaixo
discriminado:

lnformar Marca.

Informar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão priblica de PREGÃO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXQ I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estõo inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, enctrgos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessórias à execuçõo do objeto.

Marmeleiro, de de2022.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

XXX R$ R$I XX XX XXX
XXX R$ R$2 XX XX XXX

li,¡ù(il l

r'ri rrdIid tr,
t |lirt.ir,it.r'!í,

t,t'; i ý.

llt,1r)¡ì ,rii{ôtr
rrit¡liirit¿
ùt:

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@.Fanneleinr.pr'.eov.br / licitacao02@"Liau¡clcirc,pt esylu - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDTTAL nB pnncÃo N' o24tzo22
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033 12022

MODALIDADE: PNPCÃO ETBTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO III

MoDELo DE DEcLAnl,çÃo uNrFrcADA
(papel timbrado da licitante)

.l,o(.4.¡ pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ...,.................., com sede na

através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666193, acrescido pela Lei n.o

9 .854199, que não empregamos menores de I 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de l6 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no e CPF. cuja
função/cargo é ................ (sócio aclministradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Priblica.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Srimula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação fi¡tura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte endereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).... portador(a) do CPFilvlF sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão

Eletrônico î.o *'r'rn022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato,

d ouþ

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell CargolCarimbo do CNPJ)

de2022.

CNPJ: 76.205.66sl000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(ôrnaurrclct¡¡p-upy-brljistfu,¿oa02ff¿l:raulElp-irs,ËCat -br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo po pennN.Á,

ú

EDITAL nn pnncÃo N' o24r2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 033 12022

MODALIDADE: PnBCeO ETBTROUCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo as necessidades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO IV

MoDELo p¡.unÃo DE DEcLARÄç,Ã.o on ENeUADRAMENTo - ME/Epp
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na

;üöil;äöT*",. ii::'"'"fi,ä,i"f"':ì,'#ä"".f*:ïffi,ii;:3hÎ::ii:',r'""f*"ïn:3:
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 723106, alterada pela Lei Complementar no 147ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegíveV CargolCarimbo do CNPJ)

03eg

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacaofã)rnanneleiro*pl-gruJrl-li-silesiloQ2(2uiu¡tçl,rlil,p.Lgqy,hr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL nn pnncÃo N" oz4t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033 12022

MODALIDADE: PNECÃO BTNTNÔMCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo as necessÍdades do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ***/2022
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 02412022 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/I4F
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa ¡r"r'r"r"**'r', pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJA4F sob o no

'1.'1.'1.'t¡t, com sede na ,1.***'1.*, no *'ß*,1., Bairro ,1.'1.*'F,l., Cidade de ¡t,|.¡l'*, Estado do 'l"r'l"tc, CEP ***, Tglefong
('t'l') '|"¡'l"l"l"t, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. 'È'l'àl'¡t'l"l"i'k, portador da cédula de
identidade civil (RG) no ***'t'tt SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'i'l"r't'l"l"l'¡l', de ora em diante
denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico No
02412022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CL.Á,US[]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a contratação de empresa para fornecimento de bebedouros,
atendendo as necessidades do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, constantes no
item 2.1 da cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão
Eletrônico n'02412022, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parrigrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual,para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n' 02412022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST]LA SEGUNDA - DO vALoR CoNTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ trrt*rt*rkrt*tý ***rk* de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea (cd" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

UNPJ: /Ó.2U5.ÓÓ5/UUU I.UI
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licjlac-ap@.r¡-ou:-eleirr.p.l:grul-rr/Jiçitae-a-çdl2ú)¡¡a$:-e-lp-ilq,pl:.gQvþ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Valor Total
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cr,Áusur,A TERcETRA - DAs coNnrçÕEs DE pAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica paraa conta bancária da

Contratada indicada pela mesma, îo prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento deflrnitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITIIRA MI.INICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO T'I''I'/2022

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 02412022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3. Bmcaso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação,

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cL^4,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.l Conforme discriminadas a s

cL.4,usuLA eurNTA - Dos pRAzos, vrGÊNcIA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 As/Os mercadorias/produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues e instalados (sem ônus de
entrega e instalação), parceladamente, conforme a necessidade da Administração Municipal, nas
propriedades rurais a serem indicadas pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, no prazo

máximo de 10 (dez) dias após solicitação formal.

5.2 Os prazos de que tratam o item acima poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela

Administração.

5.3 O material a ser fomecido deverá ser entregue em conformidade com o pedido de Compras e Nota de

Empenho.

s.4 coNDrÇÕEs DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

5.4.1 Deverá ser fornecido também Termo de Encerramento e entrega dos Serviços, juntamente com o
Certificado de Garantia, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos, contra defeitos da instalação dos materiais.

CNPJ: 76.20s.66sl000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Ð¡narrneleinlp.lgov--by'-U-glit-c-aa02(Ðlnau¡eþtrcl,nr"uov.b-¡ - Telefone: (46) 3525-E107 / 8105
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5.4.2 Os materiais entregues deverão estar em conformidade com as norrnas do INMETRO (quando for o
caso). Na entrega serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do Contrato, as

especificações técnicas conforme Termo de Referência e Contrato, bem como, qualidade na apresentação
dos materiais.

5.4.3 A contratada deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos
apresentados na proposta.

5.4.4 A Contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo
que o ato do recebimento não importará na aceitação.Prazo de troca: 5 (cinco) dias úteis.

5.5 O contrato terá vigência de 72 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'l"l"l'***,
admitindo prorrogação nos termos do art, 57 daLei8666193.

5.6 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal a
variação acumulada do IMC, a partir dadata da assinatura do presente instrumento.

cL.4,usuLA sExra - DAs oBRrcAçÕBs oa coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cL,Á.usuLA sÉrnvr¿, - DAs oBRrcAÇÕES DA coNTRATADA E coNDrÇÕEs DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, îo prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida cornprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, comuma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica attonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, îo prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias
ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(@_mgUelçua.plegy..bù_[icitûg¡o02ú.]¡a:nLe_l_e_irq.p¡'.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na

minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas.

7.9 A Contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega no município de Marmeleiro,
nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante.

7.10 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais,
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
desta licitação.

7.11 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

cL.4.usuLA OTTAVA DAS SANÇOES ADMTNISTRATTVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, olicitanteladjudicatário que:

8. I . 1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.
8.1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8.1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administraçáo poderâ optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a
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inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias {rteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de MarmeleiroiPR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhadoparu inscrição emDívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberârecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar cla ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.666/1993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o carítter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à
Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

cLÁusuLA NONA - DA Frsc ALtz/lÇ^o
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será de
responsabilidade da Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Sra. Marilete
Chiarelotto ou servidor(es) indicado(s) por ela.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e

prepostos.

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citada acima, procederá
ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
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78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora clo Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no

02412022.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação,

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRAT.ADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcIMA rRTMETRA - DAs ALTERAçöns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n'8.666193.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.429/1992), aLei Federal n." 72.846/2013 e

seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que

constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA prrBr,rcAçÃo E Do REGISTRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666193.
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cuÁusur,n nÉcrue eUARTA - DA Lncrsr,açÃo apr,rcÁ,vBr,
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cl,Áusur,a oÉcriun eurNTA - DA TRANswrrssÃo DE DocI,rMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cL,Á,Ust]LA DÉCIMA sExTA - Dos cAsos oMIsSos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUSULA DÉcIMA sExTA - sUcEsSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer di¡vida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de ¡r*'F'l'¡F¡l' de2022

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,0T de março de2022.

Parecer Controle Interno n,' 051/2022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 03312022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 02412022, tipo "menor preço global por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento de bebedouros.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002, do Decreto n'10.024, de 20 de setembro de2079, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1,51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNQ

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

frnanceira, orçamentária e patrimonial, verif,rcando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princlpios da razo abilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos

Hídricos, sendo verificada existência de justificativas para a presente aquisição conforme

solicitação juntada as páginas 0l a02.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de

atividade pertinente ao objeto da presente contratação, sendo utilizado ainda pesquisa de

preços junto a site da internet, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei no
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10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do

Paranâ, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida está coreta, wfla vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.

2, O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que aparticipaçäo neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

11.488, de2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que

estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTÿMPOG no 3, de 26

de abril de 2018.

4, O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520102 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade com

o disposto na Lei 8.666193, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

Luciana

Coordenadora da Unidade de Controle lntemo
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Marmeleiro,2l de março de2022.

Processo Administrativo n.o 033 12022

Pregão Eletrônico n.o 02412022

Parecer Jurídico n." 09312022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do item n." 02412022,vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão de
Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para
fornecimento de bebedouros, conforme requerimento n." 01212022, oúundo do Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de pregos, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/EPP; e
Anexo V - Minuta do Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto a contratação de empresa para fornecimento de bebedouros.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n." 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

01e4

"Art, lo. Para aquisição de bens e serviços cornuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei. 6,W
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Parágrafo único, Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluø da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,
1,567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.' 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitagão jurídica no item 10.5.1, qualifrcação econômico-financeira no item 10.5.2 e

regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do aft. 40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei n." 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n3 12312006,
alterada pela Lei n." 14712014, prevendo arealização do certame exclusivamente à participação
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n.o
tI.488107 .

A modalidade eleita paru a contratagão está coneta, uma vez qtJe se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administragão puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como cart.a-

contrato, nota de empenho de despesa, autoúzação de compra ou ordem de execução de serviço.

@



ProÊtturø Ollunicipøl alo Ollarrnøløironsl ,¿ 
Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000l-0l Ð

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.o 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Processo
Administrativo n.o 03312022, Pregão Eletrônico n." 02412022.

É o parecer

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299



MUNrcípto DE MARMELETRo
ESTADo oo pnneNÁ

052d

Marmeleiro, 2l de março de 2022.

Parecer no 02612022

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 02412022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo as necessidades do Departamento de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, conforme requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de
julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto n" 7.746, de 05 de junho de
2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/lvfP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no L23, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal no 1.519/2006,
de26 de outubro de 2006, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessanas.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-rnail: üsi1sçlalQmim-e!çiru.ûrgoyJuâiçllaç¡aL2ý.¿l¡au::cl"ejl-rlp,ts0v,-br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcíplo DE MARMELETRo
ESrADopopen¡NÁ, , 0S3ø

Avrso nn r,rcrr¿,çÃo
pnncÃo nr,BrnôNlco N" 0z4tz0zz- pMM - EXcLUsrvo PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2022-LIC
TIPO: Menor preço global por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo as necessidades do

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes

no Anexo I_TERMO DE REFERÊNCI.A,

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 22 de marco de 2022.

rÉnvrrNo Do RECEBIMENTo DAS PROPOSTAS: AtÉ òs 14:00 horas do dia 04 de abril de

2022.

INÍcIo DA SEssÃ.o DE DISPUTA DE PREçoS: às 14:00 horas do dia 04 de abril de 2022.

Parct todøs øs referêncíøs de tempo serd observado o hordrío de Brasílía (DF).

LOCAL: www.comprasqoverFame+tais.qgv.br "Acesso Identificado no link - licitações'n.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.sov.br e

www.marmeleiro.pr. gov.b r.

INFORMAçÕrcS: Ø6) 3s25-8107 ou (46) 3s2s-810s.

de2022.

Franciéli

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iþllaçæ"@,r¡¡l¡el9lqu-Callbr./ licitacao02Ø)¡¡au¡ç.leusp¿CaJ.bt - Telefone: (46) 3525-8107 / E 105
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PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022,

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREF'EITO Do tuuNrcÍplo DE MARMELEIRO, Esrado do
Parunâ, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal n' 10.520/2002,

î

RESOLVE¡

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrfcula tll6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrfcula no t824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula t737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificåção dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzit a sessão priblica presencial e via ìnternef, quando Pregão

Eletrônico;
Vtl Verificar a conformidade da proposta .""ÇQllf$,frf;.r^Sglr

estabelecidos no instrumento convocatório; O ORIGINAL
Vm - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitagão; 1 5 FEÿ, 2022

X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XU - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; S¡NATU RA
Xry - Receber, examinar e deoidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

\Ã/ww.marmeleilo
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XV Encaminhar os processos devidamente instrufdos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades corelatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeigão ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificagão prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portariano 6,457, de 18 de margo de202l.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2l de janeiro de2022.

PILATI
de Marmeleiro

CONFERE COÀ4
O ORIGINAL

1 5 fiÿ,2022

Publicada no DOE no I 157, de 24 de janeiro de 2022.

www.marmeleiro.pr. gov.br

ASS NATU RA
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome:
Franciéli de Oliveira Mainardi

Disponibiildade:
1 1 I 01 I 2022 a 31 I O1 //2O22

CONTEUDO PROGRAMATICO

Gurso:
Formação de Pregoeiros - Teoria

Carga i-lorária:
20 horas

()

Noia Final:
100
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Certificado regisbado na Esæla Mrfud.Gov- H/.G sob o códigouool6o668l-9xosn
EsÞ certificado foi gerado em 1ZO1I2O22 às 14:01 horas.

O presente certificado @e ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar,
informando o codþo acima na opçáo ValkJação de Docr.¡mentos no endereço hiþsJ/www-escolavirtual.qov.br-

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos c¿rsos em que o participante alcançou æ ¡eguisitæ
mínimæ pana aprovação antecipadamente.
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Módulo I - Gonceltos Fundamentais.
Módulo ll -Fases doPregião Eletônico.
Módulo lll - Pregão €letônico - Operação parte I
Módulo IV- PregãoEletrônico - Operaçao parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
CPF: 105.054.709-85 Municlpio/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÄO Oe PREGOE|ROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certific.arrt<:.s que o(.a) particíparìte c<¡ncluiu c¡

"Cr¡t',so cle Forn-ìação d,e Prege.e.ifos¿¿ .rr¡inistracJo peIo
Triþunal de Contas do Estado clo Paraná

CI,JFÈS9.IÞRESEN(}I/{L ç(JRSì(J O^¡LlNË
PlanêJ8imiãnto ê.ttenr¡o,cle refêrËnêlã

P (r Þllcldacle, llTl Þ Ug ñaçäo.,e. Þéd fct'o d e,
êsc lai.€ctnt€ titos

.Soooåfo prJifr.tfco. do tlrèÊllõo
Adjuclict-rçãq e. hornoloç¡.açåo z\nulação €

.iqÝ()gâção
rç.gr.rç(,€rs

RêSponssti¡ liijactq d o .p-r.€goe I ro € eg Lt lf)e
cle apolô.

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

,dájìee

CONFERE COÀ4
O ORIGINAL

1 5 FEy, 2022

RA

Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Públlca

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https:/iserulcos,tce.pr,gov.br/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPValldarCertificado?codigoValldador=562dd8d5-e54c-42f2-88ef-
f69d0 1 5bf803&nrCPF=1 0505470985
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No: 1196- 6 PáANO:Vl
ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARTA No 6.734, DE 21 DE MARçO DE 2022.

Exonera a pedido servidora e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNIC¡P¡O DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o
pedido de exoneração protocolizado sob no 70.958, em 18 de março de 2022,

RESOLVE:

Art. 1o EXONERAR a partir de 1 I de março de 2022 a servidora Keitiellen da Rocha Machado, matriculada sob no 1900-
3, poftadora da Cédula de ldentidade RG. 9.466,471-3 SSP/PR, do cargo de Servente Geral, regime estatutário, nomeada
pela Portaria no6.599, de lode outubro de2021, empossada sob no 1109, em 04 deoutubrode2021.

Art, 20 Esta Portaria entra em vigor na data de publicação

Marmeleiro, 21 de março de 2022.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

AVTSO DE L|C|TAçÃO PREGAO ELETRONICO No 02312022 - PMM PROCESSO
AD M IN ISTRATIVO NO 03212022-LI C

TIPO: Menor preço global do lote.
OBJETO: Contrataçäo de empresa especializada na perfuraçäo de poços artesianos, no presente caso, aprofundamento
de dois poços artesianos existentes na zona rural (comunidade de Novo Progresso e Agua Branca) e fornecimento de
material necessário, atendendo as necessidades do Depaftamento de Agricultura e Abastecimento, conforme
especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS

08:30 horas
AS:

tNlcto DA sESSÄO DE DTSPUTA DE PREçOS
Para todas as referências de tempo será o de Brasília
LoGAL:..Acessoldentificadonolink.licitações'''

^aOulslç e www.marméþiro.pr.qov.br.
TNFORMAçöES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 21 de março de2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE L|C|TAçÃO pREcAO ELETRÔNICO No 02412022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMIN¡STRATIVO NO 033/2022-L¡C

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de bebedouros, atendendo as necessidades do Departamento de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE
REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS 4
¡Nfcro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREÇos: ia O4

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília
LOGAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

iöþ
Brasil
,Dtr-

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletron¡camente com Certlf¡cado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

O Munlcfplo de Marmelelro dá garantla da autentlc¡dade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.rnarmele¡ro.þr.ßov.br/ no I¡nk Dlárlo oflclel.
I¡ícir:



uF_Hir

DIÁRIO OFICIAL ELETROI'TICO

TERçA.FEIRA,22 DE

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
ANO:Vl I

061
Nu: 1196- 6 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

AOUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.gomprasqovernamenlaiF.qoy.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-81 05.

Marmeleiro, 21 de março de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE tNEXtctB|L|DADE DE LICITAçÃO N" 01012022

Fundamentado no lnciso ll doAr1.25 da Lei 8.666/1.993, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO no 01012022,
para a contratação da empresa Dall Agnol & DallAgnol Ltda, inscrita no CNPJ n'12.095.355/0001-90 para capacitação

^.dos servidores quanto a importância e exigências da fase de planejamento, na elaboração dos termos de referência, bem
como, na capacitação dos servidores envolvidos na realização do Pregão Eletrônico, com a explanação da legislação
vigente, incluindo a operacionalização da Plataforma de Compras do Governo Federal - COMPRAS.GOV.BR (antigo

ComprasNet), com curso teórico e prático, nos termos da documentação acostada ao Processo Administralivo no 05512022'
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboraçäo efetuada pela Comissão Permanente de Licitaçäo
nomeada pela Portaria 6.597 de primeiro de outubro de dois mil e vinte e um.
Gontratada: DALL AcNOL & DALL AGNOL LTDA, inscrita no CNPJ no 12.095.355/0001-90,
Valor Total: R$ 9,800,00 (nove mil e oitocentos reais).
Pagamento: O pagamento será realizado até o 15' (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à emissão da nota fiscal,

Marmeleiro, 21 de março de 2022.

Paulo Jair Pilati
Prefeito

EXTRATO PARA PUBL|CAçÁO COTTRATO ADM|N¡STRATIVO No 1612022 CONTRATO DE
TRABALHO pOR TEMPO DETERMINADO - PROFESSOR DE EDUCAçÃO INFANTIL Processo

Seletivo Simplificado no 0112021 Edital no 28, de 31 de março de 2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO OE MARMELEIRO

,^. CONTRATADA: VANESSA SOTTILI PERUZZOLO'OBJETO: 
admissão da CONTRATADA na função de Professor de Educação lnfantil - Temporário, conforme previsto no

inciso lX, do artigo 37 da Constituição Federal, arl.74, inciso lX, da LeiOrgânica Municipal, LeiMunicipalno 2.670, de 06
de agosto de 2020, Lei no 2.697, de 25 de março de 2021 e ainda, nas disposiçöes do Edital n0 28, de 31 de março de
2021.
DATA DA ASSINATUR A: 21 de março de 2022
VIGÊNCIA: até 10 de julho de2022
FORO: Comarca de Marmeleiro - PR.

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

EDTTAL No 087/2022 tMpOSrçÃO Oe PENALTDADE DE INFRAçÃO DE TRÂNSITO

A AUTORIDADE DE TRANSITO, deste município, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas pela Lei no 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T69S0DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 61912016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S,a oferecer recurso contra a infração junto à

DEMARTRAN até 09/05/2022, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Dlárlo oflclal Asslnado Eletronicamente com Certlficado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsórla22oo-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasil

o Munlclplo de Marmelelro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzedo através de

httö://www.rnarmeleiro.Þr.trov.br/ no llnk Dlár¡o of¡clal.

I nír:i o
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Detalhes processo licitatório

No licltação/dispensa/inexigibllidade*

Modalldade* Pregão

Número edital/processo* 
1 

O::/zOf 2

tql
Entidade Executora 

r uutrttcÍtrto DE MAÍìML:LEIRo

/\*.l"i;t" 
I

Mural de Licitações Municipais

de..irtg.Ð 1*¡-mQ"e,. l ¡tgrn g.sl-o-ns l{l$.!r.l!.l.lr-t-ü-r-? 1Ê" 1 ?

TCEPR 062,x

l

Voltar

Ër.ìù

)24

Instituição Finänceira

Contrato de Ernpréstirno j

I

Descrlção Resumicla do objeto+ iC"r*'."ia" d;;;p,;;; p;r; turnec¡nrerrto cre o"¡rjorr.o., ,im¿.ril .r i'i
lnecessldades do DepaÊamento de Meio Atnl¡lente e Recursos I'lídrlcos. 

iti
:i

FoÍma de Avaliçäo Monor Preço

Dotação orçament¡'ru- : riól i¡sìzoo¡¡zoigiigùössönn

Preço máxho/Referêncla de pteco - 136.889,g0

R$*

Datâ cle L¿ìncamento do Edital

Data da Abertura dâs Propostas 04/0412022 Þata Registro

DatÐ Registr0Data da Abertura das Propostas i

Þätä de Lancamento clo Edltal i- I
:

Data da AbeÈura das Propostas i iii
Hå itens excluslvo.c p¿rrð EFF/ME? gìltn

I'lá cota de partlclpação parð EPP/ME? Nâo

Trðta-se de ol.lra com exigôncla de subcontratãção de Epp/MG? Näo

Há priorldade para aquislções rJe nricroernpresas regionals ou locals? Nåo

Data Cancelarnento :

cPFr 8148028931 (tssfN!)

I

u03120222

I

''''''''''''"t
221$312022 |

Percentual de partÌciÞação: I;ô 
---l

L

R*.r

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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454524- PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

n

0s34

nemçÄo DE rrENs - pneeÃo elernorulco No 0002412022-000 sRP

I - ltens da Licitacäp

Descrlçåo Detalhada: Bebedouro - reservatórlo de polletlleno, capacldade mfnlma de 1000 lltros, com Uma válvula e bola, conexão de safda e grade

de protegão.

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I'Partlclpaçäo Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Ouantldad€ Totel! 20 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Fornoclmento: Unldade

Valor Unltárlo (R$): 1,844,49

lntervalo,Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entroga (Quantldade): Marmelelro/PR (20)

o

pREGÄo ELEÍRôNtco Nc 00024/2o22.ooo sRP uAsG ¿fs452¿f 2110312022 18110 ('r1l
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